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Câmara Municipal de Niterói
Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final

	Parecer CCJ n. º 0128/2026.


	Projeto de Lei n.º 00126/2026
Autor: Vereador Renato Ferreira de Oliveira Cariello
CO-AUTOR: Vereador Daniel Marques Frederico 
Ementa: “Dispõe sobre a concessão do benefício de meia-entrada aos agentes de segurança pública no Município de Niterói.”


	Relator: Vereador Rodrigo Farah


	I – Relatório:


Trata-se do exame da proposição contemplada no Projeto de Lei em epígrafe que pretende assegurar o pagamento de meia-entrada em eventos culturais, artísticos, esportivos e de lazer, realizados no Município de Niterói, aos agentes de segurança pública ativos, aposentados e, no caso dos militares, na reserva, bem como aos agentes de trânsito. 

Lido na sessão Plenária, o projeto foi encaminhado para esta Comissão de Constituição e Justiça, a fim de proferir parecer conforme o artigo 87 do Regimento Interno.

	II – Voto do Relator


Observa-se, a priori a escolha da proposição adequada ao objetivo pretendido, nos termos do Regimento Interno deste Legislativo Municipal, qual seja, a de Projeto de Lei, não possuindo assim, qualquer inconstitucionalidade formal objetiva. 

Com relação à competência do Município para legislar acerca da matéria, salienta-se que a República Federativa do Brasil se caracteriza essencialmente pela repartição de competências entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, dotados de autonomia política, administrativa e financeira, desfrutando competência legislativa própria, respeitados os limites materiais estampados no ordenamento jurídico.

O Constituinte de 1988 acolheu o seguinte princípio: à União compete legislar sobre matérias em que predomina o interesse geral; aos Estados, sobre as de predominante interesse regional e aos Municípios, sobre assuntos de interesse local. 

A regra básica para a delimitação da competência do Município está consagrada no art. 30 da referida Carta brasileira, precisamente nos incisos I e II do artigo supracitado, a chamada competência legislativa sobre assuntos de interesses locais, que reserva ao Município as matérias não enquadradas no campo privativo da União nem do Estado.

No caso em apreço, o projeto de lei pretende instituir, no âmbito do Município de Niterói, o pagamento da meia-entrada em eventos culturais, artísticos, esportivos e de lazer aos agentes de segurança publica bem como aos agentes de trânsito. 
A lei que assegura gratuidade ou meia-entrada em eventos culturais é uma norma relacionada ao direito econômico. Nesse sentido, a competência para legislar sobre direito econômico é concorrente na forma do art. 24, I da Constituição. Em se tratando de competência concorrente, caso não exista legislação federal dispondo sobre o tema, os Estados e Distrito Federal podem se utilizar de sua competência plena. 

A disciplina da concessão de meia-entrada em eventos culturais encontra-se regulamentada em âmbito nacional pela Lei Federal nº 12.933/2013, que estabelece normas gerais sobre o tema, inclusive definindo os beneficiários do direito da seguinte forma:

	Art. 1º:  É assegurado aos estudantes o acesso a salas de cinema, cineclubes, teatros, espetáculos musicais e circenses e eventos educativos, esportivos, de lazer e de entretenimento, em todo o território nacional, promovidos por quaisquer entidades e realizados em estabelecimentos públicos ou particulares, mediante pagamento da metade do preço do ingresso efetivamente cobrado do público em geral.


Quando se fala em competência concorrente, o art. 24 da CF/88 não menciona expressamente os Municípios. O dispositivo se refere apenas à União, aos Estados e ao Distrito Federal.

A despeito disso, em tese, o poder legislativo municipal possui competência para suplementar a legislação federal e estadual no que couber, conforme o art. 30, I e II, CF. 

Contudo, para que o Município possa suplementar a legislação federal e estadual, é necessário que haja algum elemento de localidade afeto à disciplina legislativa. Em outras palavras, é necessário que exista alguma peculiaridade local que justifique a edição da lei. Nesse sentido: 
	"A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a concessão do direito de meia entrada em estabelecimentos de cultura e lazer trata de matéria afeta ao direito econômico, cuja iniciativa legislativa é concorrente entre a União, os Estados-membros, o Distrito Federal e os Municípios, nos termos do art. 24, I, e 30, I, da Constituição Federal" (ARE 1307028/SP, Relator (a): Min. EDSON FACHIN, Julgamento: 09/02/2021, Publicação: 12/02/2021).


O Supremo Tribunal Federal já se manifestou pela constitucionalidade de lei subnacional que estendeu o direito à meia-entrada para outras categorias que não só aquelas previstas na lei geral, como professores estaduais e municipais e doadores de sangue (e estudantes, quando ainda inexistia disciplina federal a respeito), in verbis: 

	Ação direta de inconstitucionalidade. Lei nº 10.858, de 31 agosto de 2001, do Estado de São Paulo. Instituição de meia-entrada para professores das redes públicas estadual e municipais de ensino em casas de diversões, praças desportivas e similares. Alegação de vícios formal e material. Competência concorrente da União, dos estados-membros, do Distrito Federal e dos municípios para legislar sobre direito econômico. Uso da competência suplementar prevista no art. 24, § 2º, da Constituição. Inexistência de inconstitucionalidade formal. Relação intrínseca entre educação, cultura e desporto. Promoção desses valores constitucionais. Priorização da educação básica como diretriz da educação nacional. Viés afirmativo da medida para contrabalancear déficit ou precariedade de condições estruturais e técnico-operacionais. Ausência de ofensa ao princípio da isonomia. Opção legítima do legislador ordinário dentro de sua esfera de liberdade de conformação. Improcedência do pedido. 1. O Supremo Tribunal Federal, nas oportunidades em que apreciou situações legislativas similares, concernentes à concessão do direito à meia-entrada aos estudantes e aos doadores de sangue em estabelecimentos de cultura e lazer (ADI nºs 1.950/SP e 3.512/ES), ambas de relatoria do Ministro Eros Grau, assentou que a competência para legislar sobre direito econômico é concorrente entre a União, os estados-membros, o Distrito Federal e os municípios (art. 24, inciso I, e art. 30, inciso I, da CF/88). 2. Ao disciplinar o direito à meia-entrada para a categoria de professores das redes públicas estadual e municipais de ensino, o Estado de São Paulo atuou no exercício da competência suplementar prevista no art. 24, § 2º, da Constituição Federal. Inconstitucionalidade formal não configurada. 3. Não bens e às manifestações culturais. No caso, considerando a relação intrínseca entre educação, cultura e desporto, bem como visando ao enriquecimento da prática docente com práticas pedagógicas mais atuais e dinâmicas, o tratamento desigual conferido aos professores é, a rigor e em tese, apto a conduzir aos fins almejados pela norma impugnada, os quais estão em conformidade com relevantes valores constitucionais. 4. A lei paulista, ao conferir direito à meia-entrada apenas aos professores das redes públicas estadual e municipais de ensino, não incluindo entre seus destinatários os professores da rede pública federal e os pertencentes à rede privada, buscou, de forma legítima, incrementar as políticas públicas de educação no âmbito daquele estado, especialmente no que concerne ao fortalecimento da educação básica prestada diretamente por instituições públicas. 5. A diferenciação está plenamente justificada, de um lado, porque, como estratégia de política pública, se coaduna com a priorização absoluta da educação básica, por força de comando constitucional e legal; por outro lado, porque, mesmo que se admita a intervenção do estado na ordem econômica para a realização de relevantes valores constitucionais e, ainda, como condição para a concretização da justiça social, nada obsta que essa intervenção seja realizada de forma parcimoniosa. Ao contrário. É salutar que assim se proceda. Ponderação mais cautelosa à vista dos possíveis impactos econômicos a serem suportados pelos agentes econômicos dos ramos de cultura e entretenimento. 6. Ao não incluir no benefício da meia-entrada os professores pertencentes à rede privada e aqueles vinculados às unidades federais de ensino, a legislação atacada não atuou de forma anti- isonômica. Os professores da rede privada estão sob influência de outros mecanismos de incentivo e os professores da rede pública federal estão dedicados quase exclusivamente ao ensino superior e à educação profissional e tecnológica. Inexiste distinção entre os professores da rede pública federal e os professores universitários do Estado de São Paulo, que, por possuírem vínculo funcional com as respectivas entidades de ensino superior (autarquias e fundações), e não com a Secretaria de Educação, também não foram contemplados na norma. 7. Ação direta de inconstitucionalidade a que se julga improcedente" (ADI 3753, Órgão julgador: Tribunal Pleno, Relator (a): Min. DIAS TOFFOLI, Julgamento: 11/04/2022, Publicação: 29/04/2022 - grifos nossos)


Desse modo, entende-se que não ocorreu violação ao pacto federativo a extensão, por norma local, de meia-entrada a grupos sociais não contemplados por lei geral. Ressalta-se que, conforme jurisprudência consolidada, o que desrespeita a distribuição constitucional de competências legislativas é a concessão de gratuidade a grupos sociais já beneficiados pela meia-entrada em lei geral, inexistindo "interesse local", nos termos do art. 30, I, da CF, que justifique a desconsideração da disciplina nacional da matéria, dado que deve imperar a isonomia entre componentes de um mesmo grupo social agraciado.
Sob o aspecto material, também não há inconstitucionalidade, uma vez que a medida não viola, sob qualquer aspecto, o princípio da isonomia. Deve-se relembrar que o princípio constitucional da isonomia não proíbe que a lei crie distinções. O que o princípio da isonomia proíbe é que as distinções criadas sejam injustificadas, desproporcionais ou destituídas de legítimo propósito. 
O tratamento desigual criado pela lei (concessão da meia-entrada apenas à parcela da categoria) está plenamente justificado considerando que constitui estratégia de política pública que se coaduna com a priorização de categorias que exercem funções essenciais à proteção da vida, da ordem pública e da segurança da população. 

Além disso, revela-se como salutar intervenção parcimoniosa do Estado na ordem econômica, que visa à realização de relevantes valores constitucionais, e como condição para a concretização da justiça social.

Em face de todo o exposto, o Projeto de Lei em epígrafe cumpre os requisitos de constitucionalidade e legalidade, possuindo assim parecer FAVORÁVEL deste relator.
 

	III – Conclusão



A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião realizada, aprovou o parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto de Lei em epígrafe, opinando ainda, pela continuidade do trâmite legislativo nas devidas comissões.


Sala da Comissão, 14 de abril de 2026
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